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Nº Registo Ficheiro Comunitário (CFR) Nº IMO 

Nome Conj. Ident.

NIF BI CC Nº Validade

#

Cod. Postal -

Telefone e-mail

Pedido Inicial Renovação

TIPO DE FRETAMENTO

De embarcação nacional por entidade nacional 

De embarcação nacional por entidade estrangeira 

País do Afretador

De: - - a: - -

IDENTIFICAÇAO DO AFRETADOR

-

e-mail

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMBARCAÇÃO

MOTIVO DO FRETAMENTO

FRETAMENTO DE EMBARCAÇÕES DE PESCA NACIONAIS PARA OPERAREM EM 

ÁGUAS DE PAÍSES TERCEIROS,  ÁGUAS INTERNACIONAIS OU EM ÁGUAS DA 

UNIÃO EUROPEIA

PERIODO DO FRETAMENTO

Art.º 72 do Decreto Regulamentar 43/87, de 17 de julho, alterado e republicado pelo 

Decreto Regulamentar  16/2015, de 16 de setembro

Morada

2 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE (PROPRIETÁRIO/FRETADOR)

Nome

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO

3 - PEDIDO

Localidade

Telefone Fax

País 

Nome

NIF

Cod. Postal Localidade

Morada

Outro documento Identificativo



2

ÁREAS DE OPERAÇÃO - ESPECIES A EXPLORAR - ARTES A UTILIZAR

Áreas de Operação

Espécies a Explorar :

Artes a Utilizar:

INFORMAÇÂO ADICIONAL 

A embarcação necessita de autorização de extensão de área de Actividade

Possui autorização do fretamento pela autoridade competente  do país do afretador

OUTRA

/ /

DOCUMENTAÇÃO A ANEXAR

MINUTA DO CONTRATO DE AFRETAMENTO ACORDADO ENTRE AS PARTES

FOTOCÓPIA DO CARTÃO DE CIDADÃO OU DO NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL DO FRETADOR 

E AFRETADOR (PESSOAS INDIVIDUAIS)

FOTOCÓPIA DO CARTÃO DE PESSOA COLECTIVA, OU DOCUMENTO EQUIPARADO DO FRETADOR 

E AFRETADOR (PESSOAS COLECTIVAS )

OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÂO  ( se afretador estrangeiro)

DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE AS CAPTURAS DE ESPÉCIES SUJEITAS QUOTA SÃO DEDUZIDAS  NA QUOTA DE PESCA 

DO PAÍS/ESTADO MEMBRO AFRETADOR

Data

Sim Não

Sim Não

Requerente

3 - PEDIDO (Continuação)

Art.º 72 do Decreto Regulamentar 43/87, de 17 de julho, alterado e republicado pelo 

Decreto Regulamentar  16/2015, de 16 de setembro

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO

FRETAMENTO DE EMBARCAÇÕES DE PESCA NACIONAIS PARA OPERAREM EM 

ÁGUAS DE PAÍSES TERCEIROS, ÁGUAS INTERNACIONAIS OU EM ÁGUAS DA 

UNIÃO EUROPEIA


